
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Câmara Municipal de Queimados 
 

 

 

 RESOLUÇÃO 129/2013 
 

“Doa bens móveis à Associação de Moradores 

do Bairro Valdariosa e dá outras providências”. 
 

Faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE QUEIMADOS, 
por seus representantes legais, RESOLVE: 
 

 
Art 1º - Ficam doados à  Associação de Moradores do Bairro Valdariosa  os bens 
móveis (cadeiras, mesas e computadores) relacionados no Anexo I da presente 

Resolução, do patrimônio desta Casa de Leis. 
 

 
Art 2º - Os bens móveis serão baixados do patrimônio e entregues a  Associação. 
 

 
Art 3º - Os Móveis serão recepcionados com declaração de entrega devidamente 

assinada pelo  atual presidente da Associação. 
 
 

Art 4º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 

 
MILTON CAMPOS ANTONIO 

Presidente 
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 Anexo I 
 
 

Número Descrição 

0025 Mesa em cerejeira c/ 3 Gavetas. 

0076 Mesa duas gavetas 

0189 Banco de couro 

0415 Mesa em cerejeira c/ 3 gavetas 

0423 Poltrona tipo direto em tecido azul 

0566 Mesa em cerejeira c/ gavetas 

0725 Mesa em fórmica marfim 90cm. 

0728 Mesa em fórmica marfim 1.20cm 

0966  Arquivo c/ chave e quatro gavetas 

0989 Cadeira secretaria 

1055 Mesa secretária 3 gavetas 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


